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Relatoria: Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Edivaldo Sousa Araújo,

que  Altera  o  art.  2º  da  Lei  nº  2.431,  de  24  de  junho  de  2010  que  "INSTITUI

CAMPANHA  CONTRA  O  USO  INDISCRIMINADO  DE  MEDICAMENTOS  NO

MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA", tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta

Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder

Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativas o autor informa que:

“O presente projeto de lei visa alterar a Lei

nº  2.431,  de  24  de  junho  de  2010  que  "INSTITUI

CAMPANHA  CONTRA  O  USO  INDISCRIMINADO  DE

MEDICAMENTOS  NO  MUNICÍPIO  DE  HORTOLÂNDIA,

para que passe a constar a data em que deve ser realizada,

qual seja, a semana que inclua o dia 5 de maio de cada ano.

A redação original da lei só trata da “Semana da Prevenção”

sem, no entanto, fixar data para essa semana. O dia 05 de

maio foi escolhido por ser o “Dia Nacional do Uso Racional

de  Medicamentos”,  data  criada  para  alertar  a  população

quanto os riscos à saúde causados pela automedicação. O

objetivo  é  ressaltar  o  papel  do  uso  indiscriminado  de

medicamentos  e  a  automedicação  como  principais

responsáveis  pelos  altos  índices  de  intoxicação  por

remédios.  A  automedicação  traz  riscos  à  saúde,  pois  a
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ingestão de substâncias de forma inadequada pode causar

reações como dependência, intoxicação e até a morte. As

discussões em torno do tema ainda reforçam a importância

de utilizar os medicamentos corretamente e fazer o descarte

adequado.”

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão foi lida em Plenário na Sessão de 22 de abril

de 2024, e sua ementa publicada, na data de 23 de abril de 2024, no Diário Oficial do

Município,  estando  seu  conteúdo  disponível  no  site  da  Câmara  Municipal,  para

cumprimento de publicidade e acompanhamento dos atos legislativos. 

Na  conformidade  do  Art.  83  do  Regimento  Interno  da  Câmara

Municipal, compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os

assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto  constitucional,  para

exame da admissibilidade jurídica e legislativa.

Constata-se que a medida é de iniciativa concorrente, desta forma, em

condições  de  ser  apreciado  no  que  diz  respeito  aos  aspectos  que  cumpre  a  esta

Comissão analisar.

III – VOTO 

Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em

razão  dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos  FAVORAVELMENTE à

constitucionalidade do Projeto de Lei n° 76/2024, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2024.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa

Relator
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